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Apresento a V, Exa,, nos termos do ait. ] 57 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa

do Estado de Alagoas (ALE/AL), a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado de Alagoas, Dr. Paulo Suruagy do Amaral Dantas, e ao Secretário de

Estado da Segurança Pública de Alagoas, Sr. Flávio Saraiva, para que empreendam esforços no sen

tido de realizar a construção de uma nova sede para a 4‘’ Delegacia Regional de Polícia em Arapiraca.

Arapiraca é a segunda maior cidade do Estado dé Alagoas e desempenha um papel cruciai no

desenvolvimento econômico e social da região. No entanto, a atual sede da 4*' Delegacia Regional de

Polícia enfrenta, sérias limitações em termos de espaço e infraestrutura, o que compromete a eficiência

no atendimento das demandas de segurança pública. A construção de uma nova sede permitirá a

modernização das instalações e a adequação das condições de trabalho dos policiais, proporcionando

um ambiente mais seguro e eficiente para a realização das atividades de investigação e atendimento

à população. Além disso, uma nova sede contribuirá para a melhoria na qualidade do atendimento à

comunidade e fortalecerá a presença da polícia na região, ajudando a combater a criminalidade e a

garantir maior segurança para os cidadãos de Arapiraca e áreas adjacentes.

Diante do exposto, solicito que Vossas Excelências considerem a presente indicação e adotem

as providências necessárias para a construção da nova sede da 4“ Delegacia Regional de-Polícia em

Arapiraca. Aguardo a aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e o subse

quente ateixdimento pelo Poder Executivo estadual e pela Secretaria de Estado da Segurança Pública.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS,

de 2024.em Maceió, de
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